
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Sargento Portugal – PODEMOS/RJ

REQUERIMENTO DE INCLUSÃO NA ORDEM DO DIA Nº    , DE 2026.
(Do Sr.Sargento Portugal)

Requer a inclusão na Ordem do Dia do

PL nº  1188/2023,  que  “Altera  a  Lei  nº

8.072,  de  25  de  julho  de  1990  e  o

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro

de  1940,  que  dispõe  sobre  crimes

hediondos, nos termos do art. 5º, inciso

XLIII,  da  Constituição  Federal  para

conferir  tratamento mais rígido a esses

crimes graves e dá outras providências.”

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 114, XIV, do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a inclusão do Projeto de Lei nº

1188/2023, de minha autoria, que “Altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990

e o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, que dispõe sobre crimes

hediondos, nos termos do art.  5º,  inciso XLIII,  da Constituição Federal  para

conferir  tratamento  mais  rígido  a  esses  crimes  graves  e  dá  outras

providências.”, na pauta da Ordem do Dia.

Sala de sessões,     , de março de 2026.

SARGENTO PORTUGAL

Deputado Federal – PODEMOS/RJ
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sargento Portugal
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD268306942100


